
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO MINISTRO 

Ofício n. 438/2025/GM-MIDR

Brasília, 9 de julho de 2025.

  

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora
Câmara dos Deputados - Edifício Principal - Praça dos Três Poderes
70160-900       Brasília-DF
 
Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n. 406, de 2025 (SEI 5729869) - Prorrogação de prazo.
Anexo:  Ofício 1.ªSec/RI/E/n.º 48/2025 (SEI 5729868).

 

Senhor Primeiro-Secretário,

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício da 1ªSec/RI/E/n. 48, para solicitar a  V. Exa. a prorrogação de
prazo, por mais 30 (trinta) dias, do Requerimento de Informação n. 406, de 2025, de autoria da Deputada Federal Clarissa Tércio
(PP/PE),  que "Requer informações deste MIDR acerca dos recursos e investimentos destinados ao Município de Jaboatão dos
Guararapes/PE".

2. A referida solicitação é motivada pela necessidade de levantamento e consolidação dos dados exigíveis para atender
ao requerido, ao mesmo tempo em que diversas equipes deste Ministério estão envolvidas com os procedimentos de atendimento
à expressiva quantidade de ações inerentes às competências desta Pasta. 

3. Certo de contar com a especial atenção de V. Exa., renovo meus votos de distinta consideração, colocando a equipe
técnica desta Pasta à disposição para esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

[assinado eletronicamente]

ANTONIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional

  

Documento assinado eletronicamente por Antônio Waldez Góes da Silva, Ministro de Estado da Integração e Desenvolvimento Regional,
em 09/07/2025, às 18:03, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 48 

 
Brasília, 01 de abril de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
WALDEZ GÓES 
Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 406/2025 Deputada Clarissa Tércio 

Requerimento de Informação nº 426/2025 Deputado Zucco 

Requerimento de Informação nº 555/2025 Deputado Filipe Barros 

Requerimento de Informação nº 635/2025 Deputado Gustavo Gayer 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

01/04/2025 17:49 - Dep. CARLOS VERAS

Documento assinado por:

Selo digital de segurança: 2025-JNKQ-UEOZ-QHRL-IOUR



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº        DE 2025.

(Da Sra. Clarissa Tércio)

Requer informações ao Excelentíssimo

Ministro  da  Integração  e  do

Desenvolvimento  Regional  e  Órgãos

vinculados,  Waldez  Góes,  acerca dos

recursos e investimentos destinados ao

Município  de  Jaboatão  dos

Guararapes/PE.

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e arts. 115, I, e

116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), solicito a Vossa

Excelência que seja encaminhado o presente requerimento de informação ao

Excelentíssimo  Ministro  da  Integração  e  do  Desenvolvimento  Regional  e

Órgãos  vinculados,  Waldez  Góes,  acerca dos  recursos  e  investimentos

destinados ao Município de Jaboatão dos Guararapes.

Com  o  intuito  de  prestar  esclarecimentos  a  esta  honrosa  Casa,  e

cumprindo  às  competências  de  fiscalização  que  me  são  atribuídas  como

parlamentar, solicito que sejam enviadas a esta honrosa Casa as seguintes

informações:

1) Descrição  das  obras,  reformas  e/ou  melhorias  previstas,  em

execução ou que foram executadas no período entre janeiro de

2022  a  fevereiro  de  2025  no  município  de  Jaboatão  dos

Guararapes/PE.

2) Descrição dos recursos, fontes, programas e valores destinados,

via Ministério da Infraestrutura, atual Ministério da Integração e do

Desenvolvimento Regional, destinados ao município de Jaboatão

*C
D2

50
44
04
34
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Clarissa Tércio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250440434000

RI
C 

n.
40

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
02

/2
02

5 
15

:5
3:

15
.8

57
 - 

M
es

a



dos Guararapes/PE no período entre janeiro de 2022 a fevereiro

de 2025, inclusive os provenientes de emendas parlamentares;

3) Descritivo dos Programas,  Editais,  Projetos  e equivalentes,  em

que  o  Município  de  Jaboatão  dos  Guararapes  pleiteou

participação,  no  período  entre  janeiro  de  2022  a  fevereiro  de

2025;

I. Em quais foi classificado;

II. Posição da classificação;

III. Em quais foi desclassificado;

IV. Motivos da desclassificação; e 

V. Apresentação de recurso em face da desclassificação.

4) Cópia de Ofícios ou Requerimentos de pedidos de recursos feitos

pelo Município de Jaboatão dos Guararapes/PE ao Ministério e

eventuais respostas do Ministério às solicitações realizadas, no

período entre janeiro de 2022 a fevereiro de 2025.

5) Detalhamento dos Programas, Projetos ou equivalente, no âmbito

do  Ministério  da  Integração  e  do  Desenvolvimento  Regional  e

Órgãos  vinculados,  em  que  o  município  de  Jaboatão  dos

Guararapes/PE  esteja  contemplado  ou  previsto  para

contemplação, no período entre janeiro de 2022 a fevereiro de

2025.

JUSTIFICATIVA

Nas  ultimas  semanas,  em decorrência  das  fortes  chuvas  na  Região

Metropolitana do Recife/PE, várias ocorrências de acidentes, alagamentos e

deslizamentos ensejaram no desalojamento de várias famílias que residem em

Bairros do Município de Jaboatão dos Guararapes/PE.

Sete  pessoas  perderam  suas  vidas  em  decorrência  dos  impactos

provocados pela  falta  de  preparo  do poder  público  local  para  lidar  com as

chuvas.
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Entre as fatalidades, uma mulher de 51 anos e sua filha, de 23, que

estavam em dois quartos diferentes quando o deslizamento de uma barreira

provocou a queda do primeiro andar da casa, as soterrando. Outras pessoas

foram vítimas  de  choques  e  descargas  elétricas,  ou  foram arrastadas  pela

correnteza.  Além  das  mais  de  300  pessoas  que  ficaram  desalojadas  ou

desabrigadas após chuvas intensas no Grande Recife, incluindo Jaboatão dos

Guararapes, Olinda, Igarassu, Camaragibe e Paulista. 

Segundo  o  ¹Ranking  do  Saneamento  2024,  elaborado  pelo  Instituto

Trata Brasil (ITB), tanto Recife quanto Jaboatão dos Guararapes, figuram entre

os 10 piores municípios. Os indicadores levam em conta atendimento de água,

coleta e tratamento de esgotos, investimento por habitante, índice de perdas na

distribuição e por ligação.

Este cenário se repete ano a ano, o que demonstra que a situação de

calamidade pode e deve ser tratada como previsível. 

Desse  modo,  é  essencial  que  haja  a  aplicação  em  investimento  e

medidas  de planejamento  e  prevenção,  tais  como:  contenção  de encostas,

construção de sistemas eficientes  de drenagem, desocupação  de  áreas de

risco, destinação correta de resíduos sólidos e líquidos entre outros. 

Tais medidas podem e devem ser implementadas em caráter prioritário e

imediato pela gestão local. O povo brasileiro tem o direito de saber em quê e

como o dinheiro público tem sido aplicado.

Ante  o  exposto,  solicito  dos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  desta

matéria.

Sala das Sessões, em _____ de fevereiro de 2025.

Clarissa Tércio
Deputada Federal (PP/PE)

_________________________

¹ https://tratabrasil.org.br/ranking-do-saneamento-2024/
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